
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA-PMBA

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ração de alta performance

(categoria Super Premium) para cães adultos, destinada à alimentação diária dos semoventes (cães
policiais) empregados nas operações de faro, guarda e patrulhamento do Batalhão de Polícia de Guardas,
unidade apoiada pelo Comando de Policiamento de Apoio Operacional.

 
UNIDADE Código SIMPAS Descrição Unidade de

Fornecimento
(UF)

Quantitativo Cronograma/Prazo

Comando
de

Policiamento
de Apoio

Operacional
- CPAP

87.10.00.00182801-
0

RACAO para
caes adulto.
Composicao
basica: Arroz
quebrado,
farinha de
visceras de aves,
proteina isolada
de suino, gordura
de frango,
gordura animal
estabilizada, oleo
vegetal, zeolita,
hidrocloreto de
glucosamina,
sulfato de
condroitina,
cloreto de sodio,
cloreto de
potassio, fosfato
bicalcico, cloreto
de colina,
carbonato de
calcio, casca de
psyllium, fruto -
oligossacarideos,
manano -
oligossacarideos,
lisina, taurina,
metionina,
extrato de rosa
da india, gluten
de trigo, fosfato
monocalcico,
tirosina, L-
carnitina, aditivo
palatabilizante,
aditivo
antioxidante
(BHA). Niveis de
garantia por

Sc 70 De acordo com
a AFM
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quilograma de
produto:
Umidade (max.):
100g/kg
(10%),Proteina
Bruta (min.): 280
g/kg (28%),
Extrato
Etereo(min.): 190
g/kg (19%),
Materia Fibrosa
(max.): 37 g/kg
(3,7%),Materia
Mineral (max.):
84 g/kg
(8,4%),Calcio
(min.): 10,4 g/kg
(1,04%),Calcio
(max.): 16 g/kg
(1,6%), Fosforo
(min.): 8000
mg/kg
(0,8%),Taurina
(min): 1700
mg/kg (0,17%),L-
carnitina (min.):
160 mg/kg
(0,016%).Energia
metabolizavel:
4.300 kcal/kg.
Vitaminas: (A,C,
E, D3, B1, B2,
B6, B12, PP).
Minerais: Cobre:
15 mg, Ferro:
222 mg,
Manganes: 65
mg, Iodo: 3,1mg,
Zinco: 225 mg,
Selenio: 0,25 mg.
EMBALAGEM:
Saco com 15kg,
com tolerancia
de -1%.
ROTULAGEM:
As seguintes
informacoes
deverao ser
impressas ou
coladas ou
carimbadas
(legivel e
indelevel) pelo
fabricante
diretamente
sobre a
embalagem em
que o produto
esta
acondicionado:
Nome/CNPJ do
fabricante,
Marca,
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composicao,
quantidade, data
de fabricacao ou
lote ou data ou
prazo de
validade. Na data
da entrega, o
prazo de
validade indicado
para o produto,
nao devera ter
sido
ultrapassado na
sua metade,
tomando-se
como referencia,
a data de
fabricacao ou
lote ou data ou
prazo de
Validade
impresso na
embalagem.
Atender a(s)
Portaria (s)
INMETRO e
MAPA
vigente(s).

2. JUSTIFICATIVA
 
A presente contratação visa suprir as necessidades nutricionais diárias dos cães policiais

(semoventes) empregados nas operações do Batalhão de Polícia de Guardas. A aquisição com
especificações técnicas rigorosas (mínimo de 28% de proteína, 19% de extrato etéreo e 4.300 kcal/kg)
fundamenta-se na alta exigência metabólica das atividades de faro, guarda e patrulhamento, e no estrito
cumprimento da legislação de bem-estar animal. Por estarem sob a tutela da Administração Pública, o
Estado atua como garantidor incondicional da saúde destes semoventes (art. 225, § 1º, inciso VII, da CF/88
e Lei nº 9.605/98). Sob a ótica da Responsabilidade Civil Objetiva, a privação de uma dieta adequada resulta
em desgaste físico precoce e prejuízo irreparável ao erário, sendo a aquisição desta dieta específica medida
de preservação do patrimônio público e garantia da máxima eficiência e prontidão operacional na segurança
pública.

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
O presente Termo de Referência está em conformidade com as diretrizes da Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e do Decreto Estadual
nº 22.598, de 02 de fevereiro de 2024, que regulamenta a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares
(ETP) no âmbito do Estado da Bahia, e demais normas aplicáveis.

 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MATERIAL
 
Descrição Detalhada do Produto (SIMPAS 87.10.00.00182801-0):
Composição básica: Arroz quebrado, farinha de vísceras de aves, proteína isolada de suíno,

gordura de frango, gordura animal estabilizada, óleo vegetal, zeolita, hidrocloreto de glucosamina, sulfato de
condroitina, cloreto de sódio, cloreto de potássio, fosfato bicálcico, cloreto de colina, carbonato de cálcio,
casca de psyllium, fruto - oligossacarídeos, manano - oligossacarídeos, lisina, taurina, metionina, extrato de
rosa da índia, glúten de trigo, fosfato monocálcico, tirosina, L-carnitina, aditivo palatabilizante, aditivo
antioxidante (BHA).
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Níveis de garantia por quilograma de produto:  Umidade (máx.): 100g/kg (10%), Proteína
Bruta (mín.): 280 g/kg (28%), Extrato Etéreo(mín.): 190 g/kg (19%), Matéria Fibrosa (máx.): 37 g/kg (3,7%),
Matéria Mineral (máx.): 84 g/kg (8,4%), Cálcio (mín.): 10,4 g/kg (1,04%), Cálcio (máx.): 16 g/kg (1,6%),
Fósforo (mín.): 8000 mg/kg (0,8%), Taurina (mín): 1700 mg/kg (0,17%), L-carnitina (mín.): 160 mg/kg
(0,016%).

Energia metabolizável: 4.300 kcal/kg.
Vitaminas: (A, C, E, D3, B1, B2, B6, B12, PP). Minerais: Cobre: 15 mg, Ferro: 222 mg,

Manganês: 65 mg, Iodo: 3,1mg, Zinco: 225 mg, Selênio: 0,25 mg.
Embalagem: Saco com 15kg, com tolerância de -1%.
Rotulagem e Validade: As informações deverão ser impressas ou carimbadas de forma legível

e indelével pelo fabricante na embalagem: Nome/CNPJ do fabricante, Marca, composição, quantidade e
data de fabricação/validade. Na data da entrega, o prazo de validade indicado não deverá ter sido
ultrapassado na sua metade. Atender às Portarias INMETRO e MAPA vigentes.

 
4.1 4.1. Referência de Qualidade e Exigência de Comprovação Técnica (Art. 41, § 1o,

inciso III da Lei 14.133/2021)
 
Para fins de estrita compreensão do padrão de qualidade, rendimento e alta performance

exigidos para a nutrição dos semoventes de trabalho da Corporação, o objeto desta contratação tem como
referência de mercado as marcas/linhas Royal Canin (Sporting Life Trail 4300), Top Food (Excelence
Adulto Super Premium Alta Performance) e Bully Nutrition (Performance). Serão aceitas marcas
similares ou equivalentes, desde que o licitante comprove inexoravelmente, mediante apresentação de
catálogo oficial do fabricante, rótulo ou laudo técnico (a serem enviados tempestivamente na fase de
propostas/diligências), que o produto ofertado atende integralmente a todos os níveis de garantia e
requisitos nutricionais mínimos descritos neste Termo de Referência (notadamente o mínimo de 28% de
Proteína Bruta, 19% de Extrato Etéreo e 4.300 kcal/kg de Energia Metabolizável). Ressalta-se que produtos
classificados no mercado como categorias inferiores (ex: 'Standard', 'Premium' ou 'Premium Especial') ou
que não atinjam a integralidade dos níveis de garantia listados neste TR serão sumariamente
desclassificados com base em avaliação técnica veterinária.

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
A empresa contratada deve:
Fornecer os produtos estritamente dentro das especificações técnicas, em embalagens

originais, lacradas, intactas, isentas de umidade, mofo, perfurações ou infestação de insetos/pragas.
Garantir que, no momento da entrega, o produto possua no mínimo 50% (cinquenta por cento)

do seu prazo de validade total (da data de fabricação até o vencimento).
Substituir imediatamente, em até 48 (quarenta e oito) horas e sem ônus adicional à

Contratante, qualquer produto que apresentar inconformidade com a especificação, embalagem violada ou
que seja rejeitado pelo setor de recebimento.

Realizar a entrega no endereço da unidade requisitante, conforme estipulado na Autorização
de Fornecimento de Material (AFM), arcando com todos os custos de frete, carga e descarga.

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
Realizar o recebimento e a conferência do material, atestando a conformidade das

embalagens, especificações e prazos de validade.
Realizar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação definitiva do material

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada.
Prestar as informações necessárias à execução contratual.
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7. GARANTIA
A contratada deverá garantir a integridade e a qualidade nutricional do produto até o final do

prazo de validade impresso na embalagem, comprometendo-se a realizar a troca imediata caso seja
identificado, mesmo após o recebimento e armazenamento adequado pela unidade, problemas de
fabricação como deterioração precoce ou contaminação.

 
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O CPAP designará gestor e fiscal do contrato, que terão as atribuições previstas no art. 117 da

Lei nº 14.133/2021. Caberá ao fiscal acompanhar e supervisionar o recebimento do material, conferindo lote,
validade, integridade das embalagens e atestando a conformidade com as especificações deste Termo de
Referência.

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
ITEM

Código SIMPAS Descrição Unidade de
Fornecimento

(UF)

Quantitativo PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO  
TOTAL

1 87.10.00.00182801-
0

Ração
para cães
adultos,

alta
energia
(4.300
kcal/kg,

28%
Proteína,

19%
Extrato
Etéreo).
Saco de

15kg.

Sc 70 R$ 382,96
(trezentos e
oitenta e dois
reais e noventa
e seis centavos)

R$ 26.807,20
(vinte e seis
mil oitocentos
e sete reais e
vinte
centavos)

 

Valor estimando total: R$ 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da

Dotação Orçamentária indicada pelo DEPLAN
 
10. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
 
O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da Nota de

Empenho ou documento equivalente (AFM).
O produto deverá estar alocado em pallets ou embalado de forma adequada, de modo a evitar

danos durante o transporte e o manuseio.
O recebimento definitivo ficará condicionado à conferência e aceitação pelo setor competente,

observando-se o disposto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021.
O descumprimento das condições estabelecidas poderá sujeitar o contratado às sanções

administrativas previstas nos Arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais
responsabilidades civis e penais cabíveis.
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CARLOS EDUARDO DE SOUZA BATISTA  - Maj PM
Chefe do NUGAF

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo de Souza Batista , Major, em 15/05/2026, às 12:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00140206738 e o código
CRC 656B67F7.

Referência: Processo nº 030.18407.2026.0063877-30 SEI nº 00140206738
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